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1. DEFINIÇÃO  

A quimioterapia é o tratamento de doenças por meio de substâncias químicas que 
afetam o funcionamento celular. E podem ser utilizados para o tratamento de doenças autoimunes, 
como a esclerose múltipla e a artrite reumatoide, além de ser usados também para a supressão de 
rejeições a transplantes diversos (imunossupressão). 

As medicações utilizadas recebem o nome de agentes quimioterápicos, podendo ser 
ingeridos ou administrados por veias, artérias e músculos do paciente. 

 
 

2. OBJETIVO  

 O protocolo de administração de quimioterápicos tem como função definir as formas de 
manuseio com doses e datas de administração programadas; sendo possível estimar sua 
eficácia terapêutica e os prováveis efeitos colaterais antes de iniciar o tratamento.  

 Esse protocolo estabelece as vias de administração, os procedimentos para a 
administração, dispositivos aplicados para a administração, normas de manuseio e ações 
de enfermagem.   

 

3. NORMAS TÉCNICAS PARA O MANUSEIO SEGURO DOS QUIMIOTERÁPICOS ANTINEOPLÀSICOS 

A exposição aos quimioterápicos representa risco potencial à saúde dos profissionais que 
os manuseiam, os administram e os descartam.  

Dessa forma, estão proibidos de manusear os quimioterápicos as gestantes, as nutrizes, 
profissionais expostos ao raio-X (fator de risco adicional) e por profissionais não habilitados.  
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3.1 Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) de Uso Obrigatório  

A Instituição deve fornecer a seus trabalhadores os EPIs necessário para que estes 
possam desempenhar suas atividades com o menor risco de contato com os quimioterápicos.  

KIT: avental descartável e impermeável de manga longa com punho justo e fechado na 
frente de comprimento abaixo do joelho, máscara respiratória facial com filtro ou com carvão 
ativado, óculos com protetor lateral, luvas de cano longo e saco plástico duplo para coleta de roupas 
usadas e lixo.  

As instruções devem ser entregues aos trabalhadores por escrito mediante protocolo, 
deixar uma cópia para inspeção da fiscalização do trabalho; exigência da NR32. 

 

3.2 Normas relativas ao manuseio dos clientes: 

 Utilizar os EPIs (luvas, óculos e avental específicos) no manuseio de secreção e excretas;  

 Desprezar com cautela as secreções e excretas para evitar a contaminação através de 
respingos; 

 Manusear roupa de cama, camisolas e pijamas contaminados com luva de 
procedimento;  

 Embalar em saco plástico fechado e identificar como ROUPA CONTAMINADA antes de 
encaminhar à lavanderia.  
 

3.3 Normas de segurança na administração do quimioterápico:  

 Usar EPI (específico), obrigatoriamente, para administração de quimioterápico;  

 Retirar o EPI somente ao terminar as atividades com o cliente ou se houver 
derramamento acidental do quimioterápico no EPI; 

 Retirar o ar do equipo dentro de um saco plástico, se presente;  

 Desprezar o equipo, gazes, luvas, avental e frasco vazios ou com restos de medicação 
utilizado na quimioterapia no saco plástico duplo já identificado com o símbolo de lixo 
tóxico na lixeira com tampa no expurgo. 

 

3.4 Normas de segurança relativas aos descartáveis, frascos e ampolas:  

 Desprezar os dispositivos perfurocortantes utilizados no cliente em tratamento com 
quimioterápicos em um recipiente rígido e impermeável de polipropileno.  
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 A tampa do recipiente deverá permanecer sempre fechada. Deixar o recipiente 
localizado no expurgo.  
 

3.5 Normas relativas à contaminação pessoal:  

 Retirar todo equipamento de proteção individual contaminado e descartá-lo 
imediatamente, no lixo próprio localizado no expurgo;  

 Lavar com água corrente e sabão neutro exaustivamente a pele exposta ou irrigar o olho 
exposto com água ou solução isotônica por 5 minutos, mantendo a pálpebra aberta;  

 Procurar atendimento médico;  

 Preencher a ficha de acidentes de acordo com as normas do SOST. 

 

3.6 Efeitos adversos no manejo da quimioterapia para os trabalhadores  

Os quimioterápicos em contato com a pele e mucosa, e resíduos destes agentes inalados 
ou ingeridos podem provocar no profissional: tontura, cefaléia, mutagenicidade, náuseas, vômitos, 
carcinogeneses, disfunções menstruais, alergia, alterações nas mucosas, irritação da garganta, 
alterações genéticas, aborto e/ou mau formação congênita e infertilidade. 

 

4. ORIENTAÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO DE QUIMIOTERÁPICOS 

4.1 Normas  

 A competência pela administração do quimioterápico é do enfermeiro e a manutenção 
da vigilância durante a infusão pode ser feita pelos demais membros da equipe de 
enfermagem, que acionarão o enfermeiro nas intercorrências.  

 Os profissionais de saúde que administram e transportam o quimioterápico deverão, 
obrigatoriamente, usar equipamentos de proteção individual durante todo e qualquer 5 

 Os equipamentos de proteção individual específicos para a administração dos 
quimioterápicos serão fornecidos pela Instituição.  

 As drogas reconstituídas que não forem administradas imediatamente ao preparo 
deverão ser armazenadas em local seguro, separadas das demais medicações, sempre 
respeitando o tempo e o local de conservação descritas no rótulo do medicamento.  

 O descarte do lixo, invólucros, frascos, e demais materiais que entraram em contato com 
o quimioterápico deverão ser feitos em recipientes específicos localizados no expurgo. 
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4.2 Ações  

 Enfermeiro: 

 Conferir o rótulo com a prescrição médica; 

 Confirmar a identificação do cliente ao rótulo e prescrição; 

 Administrar os quimioterápicos.  

Obs: Se não for possível administrar o quimioterápico, no momento do recebimento, 
verificar a estabilidade após reconstituição e o local de armazenamento. Devolver à Farmácia o 
quimioterápico não administrado. 

 

5. PROCEDIMENTOS PARA ADMINISTRAÇÃO DE QUIMIOTERÁPICOS 

 Verificar a identificação do cliente, medicamento, dose, via e tempo de administração 
na prescrição médica;  

 Rever o histórico de alergia à medicamentos com o cliente e no prontuário;  

 Antecipar e planejar possíveis efeitos colaterais e toxicidade sistêmica importante; 

 Rever os dados laboratoriais e outros testes adequados;  

 Escolher os equipamentos e dispositivos adequados;  

 Explicar o procedimento ao cliente e ao acompanhante; 

 Informar que os quimioterápicos são lesivos para as células normais e que as medidas 
de proteção usadas pela equipe minimizam sua exposição ao medicamento; 

 Administrar antieméticos ou outras medicações prescritas; 

 Administrar o quimioterápico;  

 Monitorar o cliente em intervalos programados durante todo o período de 
administração de medicamentos;  

 Não descartar qualquer dispositivo utilizado em qualquer procedimento na área de 
cuidado do cliente. 

 

6. COMPETÊNCIAS DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM NA ADMINISTRAÇÃO DO 

QUIMIOTERÁPICO 

 Enfermeiro:  
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 Cumprir e fazer cumprir as normas, regulamentos e legislação pertinentes às áreas de 
atuação em quimioterapia;  

 Estabelecer relação técnico-científico com a unidade afim de desenvolver estudos 
investigacionais e de pesquisa; 

 Promover e participar da integração da equipe multiprofissional, procurando garantir 
uma assistência integral ao cliente e familiar; 

 Formular e implementar manuais técnicos operacionais para a equipe de Enfermagem 
nos diversos setores de atuação; 

 Formular e implementar manuais educativos aos clientes e familiares adequando-os a 
sua realidade social;  

 Manter a atualização técnica e cientifica de biossegurança individual, coletiva e 
ambiental, que permita a atuação profissional com eficácia em situações de rotinas e 
emergenciais, visando interromper e/ou evitar acidentes ou ocorrências que possam 
causar dano físico ou ambiental; 

 Manter registro de quem manipula quimioterápicos;  

 Estabelecer programa de treinamento na unidade responsável pela administração de 
quimioterápico; 

 Não permitir que grávidas trabalhem com quimioterápico;  

 Só permitir que trabalhe com quimioterápico, quem tiver conhecimento específico; 

 Limitar o número de servidores/funcionários na manipulação de quimioterápicos; 

 Sistematizar avaliação médica periódica do profissional– ver com medicina do trabalho; 

 Saber a velocidade de aplicação das drogas e efeitos colaterais; 

 

 Técnico de Enfermagem:  

 Executar ações de enfermagem a clientes submetidos ao tratamento quimioterápico, 
sob a supervisão do Enfermeiro, conforme lei de n°7498/86 Art 15 e decreto 94.406/87 
Art 13, observado o disposto na resolução COFEN – 168/93. 

 

7. VIAS DE ADMINISTRAÇÃO DOS QUIMIOTERÁPICOS 

Na realidade do nosso hospital os quimioterápicos são administrados nas vias: oral, 
endovenosa. 
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7.1 Via oral  

Vantagens/ Desvantagens: 

 As mesmas de outra medicação administrada por essa via.  

Potenciais complicações: 

 Complicações específicas de cada agente.  

Cuidados de enfermagem na via oral: 

 Manusear os quimioterápicos com luvas de procedimentos;  

 Orientar e assistir o cliente com relação aos efeitos colaterais; 

 Diluir a droga em água e administrá-la logo em seguida;  

 Comunicar com o médico imediatamente, se o cliente vomitar;  

 Administrar antiemético prescrito pelo médico, se presença de vômitos persistentes; 

 Fazer anotações de enfermagem descritiva.  

 

7.2 Via endovenosa  

                      Vantagens: 

 Efeito imediato e completa disponibilidade da medicação.  

  Desvantagens: 

 Esclerose venosa, hiperpigmentação da pele.  

  Potenciais complicações: 

 Infecção, flebite, formação de vesículas ou necrose quando extravasamento. 
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8. DISPOSITIVOS UTILIZADOS PARA APLICAÇÃO DO QUIMIOTERÁPICO ANTINEOPLÁSICA 

A escolha do local e dos equipamentos adequados é determinada pela idade do cliente, 
estado das veias, medicamentos a serem infundidos e tempo esperado de infusão.  

 

8.1 Tipos de dispositivos:  

 Intravenosos Curto: cateter teflon, íntima e escalpe. 

 Intermediário: intracath Semi-implantado: PICC e tenckhoff. 

 Totalmente implantado: port-a-cath. 

 

8.2 Cuidados de enfermagem na aplicação por via endovenosa: 

 Puncionar veia calibrosa; 

 Escolher a veia periférica mais distal dos membros superiores e de maior calibre acima das 
áreas de flexão;  

 Fixar o dispositivo de uma maneira que facilite a visualização do local da inserção do cateter 
para a avaliação de extravasamento; 

 Certificar se o acesso venoso está pérvio com soro fisiológico ou água destilada antes de 
iniciar a quimioterapia; 

 Usar three way para facilitar na manipulação medicamentosa;  

 Administrar o quimioterápico em bolus, infusão rápida e lenta ou contínua, conforme 
prescrição médica;  

 Não administrar quimioterápicos vesicantes sob infusão contínua através de um acesso 
venoso periférico;  

 Interromper a infusão quando houver: edema, hiperemia, diminuição ou parada do retorno 
venoso e dor no local da punção;  

 Seguir protocolo da instituição em caso de extravasamento do quimioterápico; 

 Lavar a veia puncionada com SF 0,9% antes de retirar o dispositivo da punção; 

 Fazer compressão local por 3 minutos após a retirada do dispositivo para evitar o refluxo do 
quimioterápico e sangue; 

 Observar presença de complicações locais associados à administração dos quimioterápicos 
por veia periférica: flebite, urticária, vasoespasmo, dor, eritema, descoloração, 
hiperpigmentação venosa e necrose tecidual secundária ao extravasamento. 
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 Assistir e orientar o cliente com relação aos efeitos colaterais;  

 Fazer anotações de enfermagem.  

 

9. EXTRAVAZAMENTO DE QUIMIOTERÁPICOS 

O extravasamento do quimioterápico é definido como infiltração acidental da droga no 
tecido subcutâneo circunjacente e seus efeitos tóxicos locais variam, podendo causar dor, necrose 
tissular ou descamação do tecido. O potencial vesicante de uma droga, o volume extravasado, o sítio 
de infiltração e o tempo de exposição à droga serão fatores decisivos para determinar a extensão da 
lesão. 

Sinais e sintomas do extravasamento: 

 Diminuição ou parada total do fluxo de soro;  

 Queixa de queimação em volta da punção; 

 Dor tipo agulhada ou pontada;  

 Edema no local da punção;  

 Cessação do retorno venoso. 
 

Fatores de riscos para o extravasamento: 

 Clientes que não podem relatar os sintomas; 

 Clientes com enfermidades vasculares, diabetes, síndrome de Raynaud, etc...  

 Clientes idosos, devido à fragilidade vascular;  

 Clientes com infusão contínua por longo período; 

 Utilização de bombas de infusão; 

 Dispositivos inadequados;  

 Localização inadequada da punção. 

 

Medidas de prevenção para evitar o extravasamento: 

 Conhecer os quimioterápicos com potencial vesicante; 
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 Ter habilidade na administração do medicamento; 

 Evitar administração de fármacos vesicantes em veia periférica puncionada com escalpe; 

 Observar permeabilidade e presença de sinais flogísticos em veias puncionadas há mais 

de 24 horas. 

 Evitar punções em veias dos membros inferiores, membros de aplicação de radioterapia, 

do mesmo lado de mastectomia ou lesões metastáticas, veias com múltiplas punções e 

em articulações; 

 Evitar a fossa anticubital;  

 Fixar a punção de maneira que permita a visualização do local da punção; 

 Administrar primeiro os quimioterápicos com menor poder vesicante; 

 Observar constantemente a área puncionada;  

 Orientar o cliente a observar e relatar as anormalidades que poderão surgir; 

 Infundir 20ml de SF0,9% na veia puncionada, ao finalizar a administração do fármaco. 

 

Intervenções frente ao extravasamento de quimioterápicos 

A enfermagem deverá manter observação rigorosa durante todo o período em que 
estiver sendo infundida a quimioterápica, procurando detectar precocemente os extravasamentos.  

 

 Ações: 

Enfermeiro/técnico de enfermagem 

 Interromper imediatamente a infusão do quimioterápico instalado, quando observar 
sinais e sintomas de extravasamento;  

 Não retirar a agulha; 

 Aspirar, pela agulha, a medicação extravasada residual o quanto puder; 
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 Injetar o antídoto pela mesma agulha, conforme prescrição médica;  

 Injetar antídoto subcutâneo ou passar antídoto tópico conforme o protocolo ou 
prescrição médica;  

 Remover a agulha; 

 Evitar aplicar pressão no local suspeito de infiltração;  

 Cobrir levemente com um curativo estéril oclusivo; 

 Aplicar compressa aquecida conforme indicação ou compressas geladas conforme 
indicação; 

 Orientar o cliente a manter o membro elevado por 48 horas;  

 Observar regularmente a presença de dor, eritema, rigidez ou necrose; 

 Documentar o tratamento do extravasamento: data, hora, local/dispositivo inserido, 
sequência de medicamentos, notificação do médico e tratamento de enfermagem. 

 

10. INTERVENÇÃO DE ENFERMAGEM NOS EFEITOS COLATERAIS MAIS COMUNS DO 

TRATAMENTO COM QUIMIOTERAPIA 

Os quimioterápicos podem causar efeitos colaterais adversos e a toxicidade varia de 
gravidade de acordo com a resposta individual do cliente à quimioterapia.  

Os efeitos colaterais mais frequentes são: mielossupressão, náuseas e vômitos. 

 

 Diagnóstico de enfermagem:  

Déficit de conhecimento relacionado aos efeitos colaterais da quimioterapia.  

 

 Intervenções de enfermagem: 

 Avaliar o nível educacional, capacidade, desejo de aprender e barreiras ao 
aprendizado.  

 Avaliar a compreensão acerca do tratamento planejado. 

 Identificar junto à família um responsável para participar da assistência. 
 
 

 Diagnóstico de enfermagem:  
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Risco para lesão relacionado à alteração do sistema imunológico e a fatores de 
coagulação. 

 

 Intervenções de enfermagem: 

 Monitorar as contagens sanguíneas, hemoglobina, tempo de protrombina, TTP e 
contagem de plaquetas. 

 Avaliar o tipo de tratamento e os medicamentos em uso (ácido acetilsalicílico, 
anticoagulantes) que podem alterar os tempos de sangramento e coagulação. 

 Avaliar os fatores que podem alterar o processo de coagulação – febre, sepse, função 
hepática alterada e função da medula óssea. 

 Observar e relatar sintomas: equimoses, sangramento nos locais de acesso venoso, 
nariz, gengivas, vagina reto, hemoptise, hematêmese, sangue nas fezes, melena 
intermitente ou 

 Perda abundante, aumento de fluxo menstrual usual, alteração dos sinais vitais, 
petéquias e hematomas espontâneos.  
 
 

 Diagnóstico de enfermagem:  

Nutrição alterada: ingestão abaixo das necessidades corporais relacionadas à náuseas e 
vômitos. 

 

 Intervenções de enfermagem: 

 Avaliar quantidade, cor, consistência e frequência dos vômitos e episódios de náuseas. 

 Determinar que fatores facilitam e/ou impedem as náuseas e vômitos. 

 Avaliar as possíveis variações do peso: antes de apresentar os sintomas da doença, na 
época do diagnóstico e antes de iniciar o tratamento. Registrar perdas e ganhos. 

 Monitorar os valores laboratoriais: albumina sérica, níveis séricos de transferrina, 
hemograma e eletrólitos. 

 Avaliar a história dietética: hábitos e preferências alimentares (tipo de alimento ingerido 
no café da manhã, almoço, jantar e lanches).  
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 Diagnóstico de enfermagem:  

Risco de infecção: imunossupressão, lesão na pele ou contaminação de suprimentos. 

 

 Intervenções de enfermagem: 
 

 Potencializar as intervenções de enfermagem na fase nadir (imunodepressão).  

 Instruir e monitorar os clientes acerca da técnica de lavagem de mãos antes/após as 

refeições, após o uso de banheiro e antes de qualquer atividade de autocuidado 

relacionada com o tratamento. 

 Restringir visitantes com infecções potenciais ou recentemente imunizados com vacinas 

de vírus vivos atenuados (DPT, MMR). 

 

11. AÇÕES DE ENFERMAGEM FRENTE À REAÇÃO ANAFILÁTICA PROVOCADA PELO 

QUIMIOTERÁPICO ANTINEOPLÁSICO 

 Os medicamentos e dispositivos de emergência deverão estar disponíveis e armazenado 
em local de fácil acesso em todas as unidades de internação.  

 Os medicamentos especificados serão: aminofilina, hidrocloreto de difenidramina, 
dopamina, epinefrina, heparina e hidrocordisona e soluções isotônicas.  

 Os dispositivos especificados serão: cateteres e máscaras respiratórias, cateteres de 
aspiração, equipos e dispositivos para acesso venoso.  

 O atendimento das urgências relacionadas à administração de quimioterápicos deverá 
ser feito de acordo com o protocolo institucional. 
 
 Ações 

Enfermeiro: 
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 Suspender imediatamente a infusão do medicamento;  

 Instalar solução isotônica na linha de infusão e aumentar a vazão (segundo prescrição 
médica);  

 Verificar os sinais vitais; 

 Instalar oxigênio por meio de máscara a 10 litros/minutos, se detectado padrão 
respiratório ineficaz;  

 Atuar junto com o médico nas intervenções;  

 Administrar as medicações prescritas;  

 Verificar com o médico a continuidade da infusão da droga; 

 Registrar o incidente no prontuário do cliente. 
 

Técnico de Enfermagem: 

 Providenciar o material de emergência 

 Auxiliar o médico e o enfermeiro no atendimento. 

OBS: Caso seja indicado manter a infusão, infundir o quimioterápico em uma velocidade 
menor que a inicial. 
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